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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

 PORTARIA Nº 10.624/21 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 240 (duzentos e quarenta) dias, a partir de 30/11/2021, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraíso 
e conforme perícia médica, a Sra. Izilda de Fátima 
Estruzani André, ocupante do cargo de Atendente.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 14 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.625/21 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 

deferido, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 
27/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Silmara Aparecida Isepan, 
ocupante do cargo de Psicóloga.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 13 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.626/21 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 
21/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Grasiela Bertozzi, ocupante 
do cargo de Secretária.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.
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Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 13 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.627/21 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 18 (dezoito) dias, a partir de 
03/01/2022, nos termos da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, a Sra. Josiane Ribeiro Botelho, ocupante 
do cargo de Professora de História.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 13 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.628/21 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2021.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 

de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 
27/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Mariana Andressa de 
Souza Matos Marcondes, ocupante do cargo de Agente 
Comunitária de Saúde.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 13 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.629/21 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 12 (doze) dias, a partir de 
10/01/2022, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Ligia Mara Alberghini, 
ocupante do cargo de Lançadora.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.



Município de Paraíso – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015
                   

www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

Terça-feira, 28 de dezembro de 2021 Página 4 de 7Ano VI | Edição nº 1136

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 13 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.630/21 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 15 (quinze) dias, 
a partir de 03/01/2022, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso, ao Sr. Wagner Manholer, 
ocupante do cargo de Supervisor Sanitário.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 13 de dezembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.631/21 DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 
31/01/2022, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Elisa Gonçalves da Silva, 
ocupante do cargo de Professora de Educação Física.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 13 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.633/21 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício 
o período de afastamento de 02 (dois) dias, a partir de 
14/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito 
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apresentado pela Sra. Zilda Aparecida Dias Fernandes, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 14 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.633/21 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
10 (dez) dias, a partir de 20/12/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, ao Sr. 
Reginaldo Saltor, ocupante do cargo de Condutor de 
Ambulância.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 14 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.634/21 DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 
DE CARGO EFETIVO”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, Comarca de Monte Azul 
Paulista, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Fica EXONERADO o servidor público municipal, 
em virtude do seu falecimento no dia 22/12/2021, o Sr. 
Reginaldo Saltor, RG nº 22.072.684-X-SSP/SP e CPF 
nº 116.554.588-84, do cargo efetivo de Condutor de 
Ambulância, a partir de 22 de dezembro de 2021, para 
o qual havia sido nomeado pela portaria nº 967/04, de 
25/06/2004.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, aos 22 de 
dezembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos Atas de Sessões

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
       ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.127.248/0001-56 
 

RUA DO CAFÉ, 649 – FONE: (17) 3567-9510 – CEP 15825-000 – PARAÍSO – www.paraiso.sp.gov.br 

 
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

Proc. Licitatório n.º 000095/21 
PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) n.º 23 
Objeto: CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
 
Na data de 27 de dezembro de 2021, às nove horas, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, 
composta na lista abaixo: 
Portaria Data Nome Cargo CPF RG 
9965 04/01/2021 ELAINE CRISTINA VECHIATO MARCONATO Pregoeiro 287.301.378-88 293848944 
9966 04/01/2021 LIGIA MARA ALBERGHINI Secretario 107.366.008-76 226013091 
9966 04/01/2021 PATRICIA CRISTINA BOTELHO MORANTE Membro 357.831.278-92 445592540 
9966 04/01/2021 RODOLFO MARCONI GUARDIA Presidente 214.432.138-88 268238984 

Juntamente com o Cirurgião Dentista Responsável Dr. José Roberto Barbeiro, CRO 54.036, 
reuniram-se para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
especificamente a análise das amostras conforme solicitado no edital. Inicialmente o 
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando a amostra recebida tempestivamente pela empresa vencedora do certame e 
abrindo a fase de análise das mesmas. Os itens enviados para amostras estão de acordo com 
o edital, tendo sido apresentado corretamente de acordo com as especificações e marcas 
conforme apresentado na proposta. Sendo assim, o Cirurgião Dentista Responsável Dr. José 
Roberto Barbeiro, CRO 54.036, analisou e APROVOU todas as amostras em todas as suas 
fases, sendo assim, o item foi aceito pela Comissão de Licitação. Ato contínuo a Pregoeira a 
declarou como encerrada a sessão, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos 
no Edital, os itens do pregão que constam na lista, tendo sido declarada vencedora do certame 
a empresa abaixo qualificada: 
Item DAYANE CRISTINA MENEZ 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 PROTESE TOTAL MANDIBULAR Marca: Fabricação 
própria 

UN 100 210,00 21.000,00 

2 PROTESE TOTAL MAXILAR Marca: Fabricação própria UN 120 222,00 26.640,00 
3 PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL Marca: 

Fabricação própria 
UN 90 245,00 22.050,00 

4 PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL Marca: 
Fabricação própria 

UN 70 245,00 17.150,00 

 Total do Proponente    86.840,00 

Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente com os 
membros de sua Equipe de Apoio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
       ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.127.248/0001-56 
 

RUA DO CAFÉ, 649 – FONE: (17) 3567-9510 – CEP 15825-000 – PARAÍSO – www.paraiso.sp.gov.br 

 
 
 
ASSINAM 
________________________________________________ 
ELAINE CRISTINA VECHIATO MARCONATO 
CPF.: 287.301.378-88 
RG.: 293848944 
Cargo: Pregoeiro 
PORTARIA: 9965 DE 04/01/2021 

 
_______________________________________________ 
LIGIA MARA ALBERGHINI 
CPF.: 107.366.008-76 
RG.: 226013091 
Cargo: Secretario 
PORTARIA: 9966 DE 04/01/2021 

 
________________________________________________ 
PATRICIA CRISTINA BOTELHO MORANTE 
CPF.: 357.831.278-92 
RG.: 445592540 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 9966 DE 04/01/2021 

 
________________________________________________ 
RODOLFO MARCONI GUARDIA 
CPF.: 214.432.138-88 
RG.: 268238984 
Cargo: Presidente 
PORTARIA: 9966 DE 04/01/2021 

 
_____________________________________ 
Cirurgião Dentista Responsável 
Dr. José Roberto Barbeiro 
CRO 54.036 
RG 19.787.365 
CPF 099.451.418-21 
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